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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto N.° 132 - 
"CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTOS, 

AT ULTERIOR ELIBERAÇÃO, AO SR.. 
BOHDAN.BARANIUK., DIRETOR DO DE- 1  
PARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA', MUNICÍPIO DO_ 

ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:  

• 

CONCEDER ao Sr'. BOHDAN BARANIUK, ocupante do 1  

Cargo em Comissão de Diretor do Departamento Rodoviário Municipal 

00-01, licença para tratar de assuntos particulares, sem vencimentos, 
ate ulterior deliberação, a contar de 25 (vinte e cindo) de abril cid' 
1973 

EDIFíCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ' 

MUNICÍPIO DO ESTADO DO-PARANÁI - aos 27 dias do de's de abril de 1973. 
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PREFEITO MUNICIPAL 

CHEFE DE GABINETE 
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